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DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

        
Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

SSeeccrreettaarriiaa  MMuunniicciippaall  ddee  GGoovveerrnnoo  ee  AAddmmiinniissttrraaççããoo  

 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis – SP 

 

                    LEI Nº 7.131, DE 27 DE JUNHO DE 2022. 
                   Proj. de Lei nº 62/22 - Autoria: Vereador Dionizio de Genova Junior 

Dispõe sobre a afixação de cartazes de 
incentivo à adoção de animais em Pet 
Shops, Clínicas Veterinárias, Lojas 
Agropecuárias e estabelecimentos 
similares. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS, Estado de São Paulo, faz saber que a 

Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona, com base no inciso III do artigo 84 da Lei 
Orgânica do Município de Assis, a seguinte Lei: 
 
 Art. 1° -  Os Pet Shops, Clínicas Veterinárias, Lojas Agropecuárias e estabelecimentos 

similares devem destinar um espaço em forma de mural para a afixação de 
cartazes que incentivem a adoção de animais.  

 
§ 1°   Os cartazes, referidos no caput deste artigo, devem conter informações sobre a 

conscientização e importância da adoção responsável e serão confeccionados 
de acordo com o critério de cada estabelecimento.  

 
§ 2°  O espaço destinado à afixação dos cartazes poderá ser utilizado pela 

comunidade, por órgãos públicos ou por entidades de proteção animal, desde de 
que voltados à divulgação de animais desaparecidos, campanhas educativas e 
adoção de animais domésticos. 

 
 § 3°  Cartazes que promovam adoções devem conter foto e informações do animal e 

contato do responsável.  
 
Art. 2º -  O Poder Executivo poderá regulamentar a presente lei, no que couber.  
 
Art. 3º -  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                   Prefeitura Municipal de Assis, em 27 de junho de 2022. 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 

 
LUCIANO SOARES BERGONSO 

Secretário Municipal de Governo e Administração 
Publicada no Departamento de Administração, em 27 de junho de 2022. 

 
 
 

TR
AM

IT
AÇ

ÃO
 N

º 2
77

54
4 

- P
L 

62
/2

02
2 

- E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
EF

EI
TO

 M
U

N
IC

IP
AL

.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

4B
C

-1
4F

A-
40

02
-E

5C
B

Pag. 2/2


